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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 
 
O Pró – Reitor de Recursos Humanos da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas 
atribuições; RETIFICA, o Edital nº 112/2012 de Processo Seletivo Simplificado, publicado no Diário 
Oficial da União em 29/11/2012 a ser realizado pela FACULDADE DE CIÊNCIAS INTEGRADAS 
DO PONTAL, da seguinte forma:  
 
No item 1:  
 
Onde se lê: 

Curso: Área: 
Nº. de 
vagas: 

Qualificação Mínima Exigida: 
Regime de 
Trabalho 

Matemática. Matemática. 01 

Graduação em Matemática com pós-graduação 
Lato sensu ou Stricto sensu ou Graduação em 
Matemática Aplicada com pós-graduação Lato 

sensu ou Stricto sensu. 

40(quarenta) 
horas semanais.  

 
 
Leia-se: 

Curso: Área: 
Nº. de 
vagas: 

Qualificação Mínima Exigida: 
Regime de 
Trabalho 

Matemática. Matemática. 01 
Graduação em Matemática ou Matemática 

Aplicada com Especialização ou Mestrado ou 
Doutorado. 

40(quarenta) 
horas semanais.  

 
 

 
 
 

Uberlândia, 03 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 

Sinésio Gomide Júnior 


